
. Á-xlette Telles gere 
Prefeito Munici 

M PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAIA  

.16P14 

Lei nQ 740 

de 2 de Julho de 1.968 

"Concede isenção de taxa rodoviária 
a Fundação Dona Mindóca Fennó Morei-
ra desta cidade".- 

Povo do Município de Santa Rita do 
Sapucaí, por seus repre_entantes decretou e eu, em seu no-
me sanciono'a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica concedido a Fundação / 
Dona Mindéca Renn6 Moreira, isenção de taxa rodoviária, 'B.O-
bre os veículos de sua propriedade.- 

Art. 22 - r,evogacas as disposições em 

contrário, entrará eeta lei em vigor na data de sua publi-
cação.- 

Mando, portanto, a tõ5os a quem o conhe-

cimento e execução desta lei pertencer / 

que a cumpram e façam cumprir, tão in-

teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Lunicipal de unta Rita do 'japucal, 2 de Julho de 
1.968.- 

J'arc Baldoni Abranão 

Técnica de Administração 
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